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INDIcAçA0 N 	55 /2019. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 169, do 

Dr. Jenilson Leite 

Regimento Interno da Assembteia Legislativa, que sela encaminhado ao Tribunal de Justica do Estado do 

Acre, para que realize a instalação de comarcas e designacao de urn juiz para os municIpios isolados do 

Estado do Acre.  

JUSTIFICATIVA 

Em todos os perIodos histOricos e perceptIvel o anseio de determinada sociedade por urn meio de 
solucionar conflitos surgidos pela própria convivência humana, os quais eram dissolvidos por uma figura 

judicante, que se moldava e denominava de diferentes formas, delineando-se pelas caracterIsticas de cada 

época e sociedade. 

Contemporaneamente, intitula-se de juiz o indivIduo corn a funço de se substituir as partes a fim de 
solucionàr e pacificar os conflitos e [ides trazidos a sua monta e corn o poder-clever de dizer o direito visando 
a justica, função, esta, que hoje é monopOlio estatal. 

A atuacâo do magistrado, por seus próprios fins, exige urn corpo normativo que discipline seus 

poderes e limites, assegurando, assim, a necessãria confiança jurIdica da sociedade neste representante do 

Estado, ente ao qual foi atribuIda por aquela a capacidade de impor decisöes, objetivando a defesa de 

direitos e interesses, em favor de toda a agregaçao. 

A implantação de uma comarca nos municIpios isolados vai assegurar o direito de fato. Hoje nós 

temos uma dependência imensa de Tarauacá, tudo é decidido Ia, em decorrência da dificuldade de 

locomoção (cinco horas de barco) muitas pessoas acabam desistindo de lutar por seus direitos. Para a 

populacäo de Jordao por exemplo, o acesso so é possIvel via area ou fluvial, quando os rios oferecem 
capacidade de navegaçâo. A populacâo é estimada em 7.330 mil habitantes, 

Os problemas Judiclais de Santa Rosa sao resolvidos em Manoel Urbano, corn essa parceria, as 

pequenas causas sero resolvidas na própria comunidade. Santa Rosa do Purus faz parte da Mesorregião do 

Vale do Acre e da Microrregião de Sena Madureira. Sua populaçäo, de acordo corn estimativas do IBGE, era 

de 5.809 habitantes ern 2015. 

Portanto, se faz extremamente necessário a instalacao de uma cornarca e a designaçao de urn juiz 

para Os municIpios isolados do Estado do Acre. 

Deputado Estadual 


